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RESOLUÇÃO DE Nº DS DE.27 JANEIRO DE 12 A = us 
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A CAMARA bl ICLEAL DE HEGUSL PERBIRA, DECRETA E EU FRO- 

WULGO A SBGUT! STE! RESOLUÇÃ
O: 

: k ' 
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Arte 1º Pico concedida licença prenia te seis meses, 20 

Oficial Re a nivel 16, Dalziza Viena Dutra a persir de a 
? ih 

26 de daneiro e 1967 À 
ae 

Arte 2º - Fica noricado, interinem ente, paiw exercer nm: 

cargo de Oficial 1 Legislativo nivel 16 do. Câmera Bunicipal de Yã- 

guel Fereira O cidadão ALVIR DE + TO TO, de acordo com o povsi ENEM 

2º, do artigo 7º ão Ato Conplenentor numero aa de 2 de Gezenbro 

de 1 966% 
| 

Arte ae — É considerado extinto um cargo de Escrituras 

é E E: 
Fer n E 

Em 

rio nivcl & na “ncretaria da:Camera Hunicipol, criado pela Rem 

o) iucão nº. 86, de 26 de, ferereiro de 1 965 

art. 3º - Caso venha a ocorrer a exoneração do E 

do cargo à funciontrio que estiver exercendo em ca ater interino 

sers nutonati camente efetivado, atraves de prov de habilitação- 

Arte 5º - À presente Resolução entrará. em vigor na da 

essinatura e só podera ser anulado por decisao de dois 

torços da. cêmera.de Veresdores 

Gêxsro Imicipal de Niguel Fereira, 
fo) 

hos” de 27 de janeiro de 1 967 

a 

Moacyr Pe poilra, Vizchado - Presidente 
  

Confere com o original 
em 12 de abril de 1977, 

Pis QoS PR Emo 4 

Silvio Xaviér 
= Presidente=


